
POLÍTICA E REGULAMENTO DE 
MONITORIA DOS CURSOS 

DE GRADUAÇÃO

42

G
ES

TÃ
O

 U
N

IV
ER

SI
TÁ

R
IA



1 

 

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO ESTÁGIO, MONITORIA, 

EGRESSO E EMPRESAS JUNIORES 

 

 

 

 

POLÍTICA E REGULAMENTO DE 

MONITORIA DOS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovado pela Resolução 01/20232023-CEPE, de 17/2/2023 

 

 

Goiânia, fevereiro de 2023 

  



2 

 

SÉRIE GESTÃO UNIVERSITÁRIA  

Série Gestão Universitária é um dos instrumentos do processo colegiado de 
administração acadêmica na Pontifícia Universidade Católica de Goiás. Visa 
subsidiar reflexões, socializar experiências, ampliar perspectivas, suscitar 
avaliações e assegurar memória articulada. Aglutinar, também, as análises e 
sugestões que são  apresentadas a fim de que possam ser assimiladas, 
consensual e criativamente, pelo planejamento integrado, enfim, a orientação 
político-pedagógica da PUC Goiás, em suas opções e decisões fundamentais. 

 

SÉRIE GESTÃO UNIVERSITÁRIA 
1. Plano Institucional. VII Encontro de Planejamento Integrado 

2. Desafios da UCG para o próximo triênio. VIII Encontro de Planejamento Integrado 

3. Graduação Itinerante 

4. Plano Nacional de Graduação 

5. IX Encontro de Integração Universitária na Universidade Católica de Goiás 

6. Plano Estratégico de Gestão Participativa – 2003/2010 

7. Política de Segurança 

8. Gestão Acadêmico-Pedagógica da Extensão 

9. Criação de Centros na UCG 

10. Mecanismos de Captação de Recursos e Apoio à Inovação  

11. Política de Pesquisa                                                                   

12. Política de Extensão 

13. Plano Estratégico de Gestão Participativa – 2007-2010       

14. Política e Diretrizes do Ensino de Graduação 

15. Política de Monitoria 

16. Tabela de Indicadores de Desempenho Docente 

17. Atualização do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 

18. Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 2011 

19. Acompanhamento pessoal ao Aluno: Práticas Pedagógicas Inovadoras na PUC Goiás 

20. Manual de Custos da PUC Goiás 

21. Projeto Escolas na Pontifícia Universidade Católica de Goiás 

22. Roteiro para a Elaboração do Plano de Ensino 

23. Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 2016 

24. Orientações para Registro de Frequências e Avaliações 

25. Política e Diretrizes do Ensino de Graduação 

26. Política institucional de Acompanhamento de Egressos 

27. Projeto Pedagógico da Escola de Comunicação 

28. Projeto Pedagógico da Escola de Engenharia 

29. Projeto Pedagógico da Escola de Direito e Relações Internacionais 

30. Projeto Pedagógico da Escola de Artes e Arquitetura 

31. Projeto Pedagógico da Escola de Gestão e Negócios 

32. Projeto Pedagógico da Escola de Formação de Professores e Humanidades 

33. Projeto Pedagógico da Escola de Ciências Sociais e da Saúde 

34. Projeto Pedagógico da Escola de Ciências Exatas e da Computação 

35. Projeto Pedagógico da Escola de Ciências Médicas, Farmacêuticas e Biomédicas 

36. Projeto Pedagógico da Escola de Ciências Agrárias e Biológicas 

37. Política de Educação a Distância da PUC Goiás 

38. Política e Regulamento de Estágio 

39. Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 2022-2026 

40. Política de Extensão 

41. Política de Graduação a Distância 



3 

 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR  

DA SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA  

 

 

Presidente 

Dom João Justino de Medeiros Silva 

 

Vice-Presidente 

Dom Levi Bonatto  

 

Secretário Geral  

Prof. Wolmir Therezio Amado   

 

 

 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR  

DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS 

  

 

Reitora 

Profa. Olga Izilda Ronchi  

 

Pró-Reitora de Graduação  

Profa. Sonia Margarida Gomes Sousa  

 

Pró-Reitora de Extensão e Apoio Estudantil  

Profa. Márcia de Alencar Santana  

      

Pró-Reitora de Pós-Graduação e Pesquisa     

Profa. Priscila Valverde de Oliveira Vitorino 

 

Pró-Reitora de Desenvolvimento Institucional  

Profa. Helenisa Maria Gomes de Oliveira Neto  

 

Pró-Reitor de Administração  

Prof. Daniel Rodrigues Barbosa  

 

Chefe de Gabinete 

Prof. Lorenzo Lago  
  



4 

 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

Pró-Reitora 

Profa. Sonia Margarida Gomes Sousa 

Assessora Jurídica Administrativa  

 

Adv. Maria Lúcia Araújo e Silva 

Coordenador de Admissão Discente  

Prof. Alexandre Ribeiro 

Coordenadora de Apoio ao Estágio, Monitoria, Egressos e Empresas Juniores 

Profa. Marília Rabelo Holanda Camarano Coordenadora de Apoio Pedagógico  

Profa. Luciana Alves Antônio Machado Coordenador de Avaliação e Supervisão 

 Prof. Luiz Antônio da Silva Junior Coordenadora de Educação a Distância  

Prof. Rodrigo Martinez 

Coordenadora de Programação Acadêmica 

Prof. Ivana Martelli 

Coordenadora do Sistema de Bibliotecas 

Profa. Custódia Annunziata Spenciere de Oliveira 

Secretária Geral 

Daline Beatriz Meinster 

 

CÂMARA DE GRADUAÇÃO 

Presidente 

Profa. Sonia Margarida Gomes Sousa 

Vice-Presidente 

Profa. Cristiane Loriza Dantas 

Membros: 

Profa. Ana Lúcia Teixeira de Carvalho 

Zampieri 

 Profa. Carmen Cecília Caetano 

Prof. Danillo Alarcon   

Profa. Gisely Jorge Mesquita  

Profa. Helen Suely Silva Amorim  

Profa. Larissa Mariana Veloso de Oliveira  

Profa. Lila Maria Spadoni Lemes  

Profa. Maria Ivete de Moura  

Prof. Salmen Chaquip Bukzem 

 

 

 

 

 

 

 

 



5 

 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CEPE 

 

Presidente Reitora 

Olga Izilda Ronchi 

Pró-Reitora de Graduação 

Sonia Margarida Gomes Sousa 

Pró-Reitora de Pós-Graduação e Pesquisa 

Priscila Valverde 

Pró-Reitora de Extensão e Apoio Estudantil 

Márcia de Alencar Santana 

Pró-Reitora de Desenvolvimento Institucional 

Helenisa Maria Gomes de O. Neto 

Pró-Reitor de Administração 

Daniel Rodrigues Barbosa 

Chefe de Gabinete 

Lorenzo Lago 

 

Escola de Ciências Sociais e da Saúde 

Juliany Gonçalves Guimarães e Silva 

Escola de Ciências Médicas e da Vida 

Vanusa Claudete Anastácio Usier Leite 

Escola de Direito e Relações Internacionais 

Ana Flávia Mori Lima Cesário Rosa 

Escola de Formação de Professores e Humanidades 

Romilson Martins Siqueira 

Escola Politécnica e de Artes  

Mirian Sandra Rosa Gusmão  

  



6 

 

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 
 

 

Caeme      Coordenação de Apoio ao Estágio, Monitoria, Egressos e    

Empresas Juniores    

Cepe Conselho de Ensino, Extensão e Pesquisa  

GCF Gerência Contábil Financeira 

IES Instituição de Ensino Superior 

LDB Lei de Diretrizes e Bases 

MEC Ministério da Educação 

NDE Núcleo de Desenvolvimento Estruturante  

OVG Organização das Voluntárias de Goiás 

PDI Plano de Desenvolvimento Institucional  

PPC Projeto Pedagógico de Curso 

PPI Projeto Pedagógico Institucional 

Prodin Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional  

Proex Pró-Reitoria de Extensão e Apoio Estudantil  

Prograd Pró-Reitoria de Graduação 

PUC Goiás Pontifícia Universidade Católica de Goiás  

SGA Sistema de Gestão Acadêmica 

TCM Termo de Compromisso de Monitoria 

TIC Tecnologia da Informação e da Comunicação  

U AA        Unidades Acadêmicas Administrativas 

UCG Universidade Católica de Goiás 

 

 



7 

 

 
 

 

 

 

sumário 
Apresentação ..................................................................................................................... 8 

Política de Monitoria .......................................................................................................9 

1.Contextualização do Programa de Monitoria na  PUC Goiás ........................................ 9 

2.Monitoria: Conceituação e Modalidades ..................................................................... 11 

2.1.Conceituação ............................................................................................................. 11 

2.2.Modalidades de Monitoria: com bolsa de estudos e sem, bolsa de estudos ........... 11 

2.2.1.            A Monitoria na Estrutura Curricular dos Cursos da  PUC Goiás .................... 12 

3. Objetivos da Monitoria .......................................................................................... 12 

4. Atividades do  Monitor .......................................................................................... 13 

5. Espaços Educativos da Monitoria .......................................................................... 15 

Regulamento de Monitoria       ......................................................................................14 

I - Das Diretrizes ............................................................................................................... 16 

II – Da Natureza ............................................................................................................... 16 

III - Da Operacionalização ................................................................................................ 18 

IV - Das Disposições Finais ............................................................................................... 24 

Referências  ..................................................................................................................... 26 

 

 



8 

 

Apresentação 
 

O Programa de Monitoria da Pontifícia Universidade Católica de Goiás (PUC 

Goiás) é uma experiência acadêmica extremamente consolidada que, ao longo dos 

últimos 50 anos (1973 a 2023), contribuiu sobremaneira no processo formativo dos 

estudantes. Iniciou-se no contexto das Unidades Acadêmico-Administrativas (UAA), em 

seus diferentes cursos de graduação, sob a responsabilidade da Vice-Reitoria para 

Assuntos Acadêmicos e da Vice-Reitoria para Assuntos Estudantis. Atualmente 

desenvolve-se nas cinco Escolas da Universidade, em seus diversos cursos, sob a gestão 

da Pró-Reitoria de Graduação (Prograd).  

O Programa de Monitoria tem o papel de iniciação do estudante na docência 

universitária oportunizando a vivência da sala de aula a partir da ótica de quem ensina. 

Como monitor (a) o (a) estudante participa da organização, planejamento, avaliação, 

acompanhando o (a) professor (a) em todo processo de ensino e contribuindo com 

qualidade e excelência no ensino da graduação, pois implementa os espaços científicos, 

educativos e acadêmicos que configuram a prática pedagógica.   

A atividade de monitoria oportuniza ao estudante o aprimoramento de seus 

estudos, aprofundamento de conhecimentos, consolidando a sua formação e 

cumprindo um papel essencial na socialização dos monitores com os seus pares. Desta 

forma, este documento contém elementos constitutivos da Política e do Regulamento 

de Monitoria. 

A Política e Regulamento de Monitoria, que subsidia o Programa de Monitoria na 

PUC Goiás, necessariamente, deve estar articulada com o Regimento Geral, o Plano de 

Desenvolvimento Institucional, a Política e Diretrizes do Ensino de Graduação, e os Atos 

Normativos da PUC Goiás. 

 

 Profa. Sonia Margarida Gomes Souza  

Pró-Reitora de Graduação 
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política de monitoria 
 

 

1. Contextualização do Programa de Monitoria na PUC Goiás 

 

A Monitoria foi instituída no ensino superior pela Lei n. 5540/1968 que, em seu 

Capítulo III, do Corpo Discente, Artigo 41, dispõe: 

 

  Art. 41. As universidades deverão criar as funções de monitor para 

alunos do curso de graduação que se submeterem a provas 

específicas, nas quais demonstrem capacidade de desempenho em 

atividades técnico-didáticas de determinada disciplina. 

Parágrafo único. As funções de monitor deverão ser remuneradas e 

consideradas título para posterior ingresso em carreira de magistério 

superior (BRASIL, 1968). 

 

A Lei n. 9.394/1996 mantém essa disposição e altera o texto, no Título VIII, das 

Disposições Gerais, Artigo 84, da seguinte forma: “Art. 84 Os discentes da educação 

superior poderão ser aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas instituições, 

exercendo funções de monitoria, de acordo com seu rendimento e seu plano de estudos 

(BRASIL, 1996).” 

Na PUC Goiás, a Monitoria data de 1973, o que pode ser constatado na Instrução 

Regimental n. 01/84-R-12/03/1984 que aprovou a estrutura e os princípios de 

funcionamento da Monitoria na Universidade:       

 

O Serviço de Monitoria da Universidade Católica de Goiás (UCG), 

instituído em 1973 sob orientação da Lei n. 5.540/68, e legislação 

específica, que regulamenta a situação funcional do monitor no 

País, refere-se, na UCG, pela presente Instrução Regimental [n. 

01/84-R-12/03/84] e outras disposições complementares. 
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Em 1975, a Norma Geral n. 01/1975-R, em seu Artigo 1º, regulamentou, na 

UCG, a concessão de bolsas de estudo, modalidade incentivo, incluindo a Monitoria: 

“Art. 1º São consideradas Bolsas de Estudo de incentivo, as concedidas nos cursos de 

graduação ministrados pela UCG e aos estudantes selecionados para a monitoria.” A 

regulamentação das bolsas de monitoria foi reafirmada pela Norma Geral n. 01/1977-

R. 

O então Departamento de Educação (EDU), em 1982, enviou à Vice-Reitoria 

para Assuntos Acadêmicos um estudo sobre a natureza, as funções, a 

operacionalização e as formas de regulamentação do exercício da monitoria, como 

atividade acadêmica relacionada ao ensino. Esse documento subsidiou a formulação 

da citada Instrução Regimental n. 01/84-R-12/03/1984. 

Ainda no ano de 1984, formulou-se outra Instrução Regimental, n. 02/84-GR-

05/12/1984. Em seu Artigo 12, a Instrução acrescentou que o estudante formando 

findaria seu exercício na monitoria naquele mesmo período.  

Em 1994, a Vice-Reitoria para Assuntos Acadêmicos analisou, minuciosamente, 

as normatizações existentes acerca da monitoria, no sentido de repensá-la quanto à 

sua natureza, funções e regulamentação de bolsas. 

No ano de 1995, por intermédio do Gabinete da Reitoria, foi realizado um 

estudo para a elaboração de outra Instrução Regimental, que se responsabilizaria pela 

operacionalização da monitoria nos cursos de Graduação da então UCG, conforme 

análise sistematizada em 1994, porém esse documento não foi aprovado. 

Em outubro de 1997, a regulamentação da monitoria nos cursos de Graduação 

da UCG voltou a ser ponto de pauta dos estudos da Vice-Reitoria para Assuntos 

Acadêmicos. 

Em 10 de fevereiro de 1999, o Gabinete da Reitoria aprovou o Regulamento da 

Monitoria nos cursos de Graduação da UCG, por meio da Instrução Regimental n. 

01/99-GR-10/02/1999.  
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A partir de 2003, foram envidados esforços, envolvendo o conjunto de 

estudantes monitores e professores orientadores de monitoria para a elaboração de 

diversas atividades relacionadas a esse Programa.  

Com base no Regulamento de Monitoria e nas discussões realizadas pelos 

sujeitos envolvidos nesse processo, em 2007, entra em vigor a Política e Regulamento 

de Monitoria, ora atualizada por este documento, mediante a articulação entre 

Prograd e Proex, transformando, assim o Programa de Monitoria em espaço de 

formação acadêmica e científica.  

Dando sequência a essa perspectiva integradora, em 7 de fevereiro de 2016, a 

Prograd instituiu a Coordenação de Apoio ao Estágio, Monitoria, Egresso e Empresas 

Juniores (Caeme), com a missão de desenvolver ações para qualificar os Programas de 

Estágio e Monitoria, o acompanhamento de Egressos e o apoio às Empresas Juniores 

na PUC Goiás. Dessa forma, a Política e Regulamento de Monitoria está sob a 

responsabilidade da Prograd sob supervisão da Caeme, no sentido de qualificar, 

orientar e supervisionar o cumprimento desta Política.  

 

 

 

 

 

2. MONITORIA: CONCEITUAÇÃO E MODALIDADES 

 

2.1. Conceituação 

A monitoria é parte integrante do projeto de formação do discente, por meio de 

um processo ensino-aprendizagem compartilhado com os demais estudantes, tendo-se 

em vista a troca de experiências vivenciadas pelos monitores e, simultaneamente com 

os orientadores. O Programa de Monitoria possibilita ao discente da graduação o 
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convívio com o exercício da docência em um ambiente acadêmico-científico e 

pedagógico. 

 

2.2. Modalidades de Monitoria: com bolsa de estudos e sem bolsa de estudos 

 

O Programa de Monitoria da graduação, na PUC Goiás, pode ocorrer nas 

modalidades com bolsa de estudos ou sem bolsa de estudos. As vagas de monitoria com 

bolsa de estudos são designadas a partir de critérios definidos neste documento, sendo 

limitadas e concedidas aos cursos conforme os requisitos para sua obtenção 

(compatibilidade com outras bolsas, coeficiente de rendimento escolar e o resultado do 

processo seletivo). As vagas de monitoria sem bolsa de estudos são definidas a partir da 

quantidade de discentes aprovados no processo seletivo das Escolas. 

Para o exercício da monitoria é necessária a realização de processos seletivos, 

que devem ser propostos pelas Escolas, por meio de editais, nas modalidades com bolsa 

de estudos e sem bolsa de estudos. Ambas as modalidades devem ser avaliadas 

constantemente e os resultados do desempenho dos monitores devem ser informados, 

por meio de relatórios, às coordenações de monitoria e à Caeme-Prograd.  

 

2.2.1. A Monitoria na Estrutura Curricular dos Cursos da PUC Goiás 

 

A estrutura curricular dos cursos de graduação da PUC Goiás apresenta-se 

disposta em disciplinas, módulos e eixos temáticos. A prática da monitoria, portanto, 

deve seguir os critérios metodológicos designados nessa estrutura, a qual está contida 

nos projetos pedagógicos dos cursos de graduação.  

 

3. OBJETIVOS DA MONITORIA 

 Dentre os objetivos da monitoria, destacam-se: 



13 

 

• Contribuir com o ensino na graduação, ao apoiar professores e estudantes no 

desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem. 

• Aprofundar conhecimentos teóricos, metodológicos e práticos dos componentes 

curriculares. 

• Promover a cooperação entre discentes e docentes, estimulando a troca de 

conhecimentos.  

• Favorecer a permanência dos estudantes nos cursos de graduação.  

• Propiciar a aproximação dos monitores com o exercício docente. 

 

4. ATIVIDADES DO MONITOR  

As atividades desempenhadas pelos monitores devem ser planejadas com o 

professor responsável pela supervisão e acompanhamento, abrangendo o ensino por 

meio de atividades de pesquisa, atuação pedagógica, metodológica e avaliativa.  

O monitor, em hipótese alguma, poderá substituir o docente nos horários das 

aulas e demais atribuições exclusivas do professor, e nem atuar em atividades 

administrativas da Universidade. 

      Dentre as atividades destinadas ao planejamento do ensino, destacam-se: 

• Programação e planejamento das aulas; 

• Assessoria ao professor orientador nas tarefas didático-metodológicas; 

• Preparação de estudos de casos para posterior apresentação; 

• Elaboração de materiais para aplicação, acompanhamento e avaliação de 

componentes do conteúdo programático; 

• Organização de eventos relativos à área de atuação do monitor. 

 

As atividades pedagógicas podem ser desenvolvidas por meio de: 
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• Acompanhamento, quando possível, das aulas do professor orientador em 

diferentes espaços de aprendizagem (atividades práticas, laboratoriais, 

extensionistas ou de estágios); 

• Atendimento aos estudantes, priorizando discentes que apresentam dificuldades 

na aprendizagem de componentes curriculares e estudantes com necessidades 

educacionais especiais;  

• Assumência de aula de reforço, extraclasse; 

• Participação em orientações extraclasse dos grupos para seminários a serem 

realizados em sala de aula; 

• Orientação de estudos grupais e individuais sobre conteúdo da disciplina; 

• Coordenação de grupo de estudo para discussões mais aprofundadas sobre 

bibliografias indicadas no plano de ensino da disciplina; 

• Acompanhamento e colaboração, junto ao professor, no atendimento ao 

público-alvo em atividades específicas dos cursos; 

• Orientação de atividades práticas, laboratoriais ou de estágios; 

• Colaboração no treinamento de equipes que representam a Universidade em 

jogos de competição; 

• Realização de plantão remoto (Plataforma Colaborativa Microsoft 

Teams/Moodle) e presencial (em salas de aulas ou laboratórios reservados) a fim 

de dirimir dúvidas e estabelecer discussões. 

• A participação do monitor também poderá ocorrer em: 

• Encontros de orientação do trabalho de monitoria, promovidos pelo professor 

ou em conjunto com ele; 

• Seminários relativos à área de conhecimento; 

• Eventos acadêmicos da PUC Goiás, especialmente os destinados à monitoria. 
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5. ESPAÇOS EDUCATIVOS DA MONITORIA 

 

A monitoria deve ser exercida, no âmbito da PUC Goiás, em espaços que se 

adequem à formação do monitor e dos demais estudantes, desde que sob a supervisão 

do professor-orientador. Esses espaços são: salas de aula física e virtual, laboratórios, 

museus, clínicas, núcleo de prática jurídica, institutos, memoriais, empresas juniores, e 

demais ambientes da Universidade, que contemplem condições de atuação correlatas à 

área de formação dos estudantes e dos monitores. 

A prática da monitoria também pode transpor os muros da Instituição (unidades 

básicas de saúde, unidades escolares), mas, necessariamente, a atuação do monitor 

deve ser planejada, orientada e acompanhada pelo professor-orientador, conforme os 

pressupostos do Projeto Pedagógico do Curso e da sua matriz curricular.  

Ressalta-se que as atividades de monitoria, exercidas em outros espaços 

educativos, devem, obrigatoriamente, ter natureza pedagógico-educativa e ser 

compatível com o projeto de formação do estudante. Esses espaços podem constituir-

se em: comunidades em geral, movimentos sociais, instituições de direito público e 

privado, instituições educacionais, organizações não governamentais, indústrias, 

empresas, clínicas, hospitais, unidade de saúde, canteiro de obras e outros.   
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REGULAMENTO DE MONITORIA 

 

I - Das Diretrizes 

Art. 1º A Monitoria, na PUC Goiás, é uma atividade acadêmica regulamentada, tendo 

por referência a Lei n. 5540/1968, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB) n. 9.394/1996 e o Regimento Geral da PUC Goiás (Art. 56, 

Inciso XXIV), a Política e Diretrizes do Ensino de Graduação e os Atos 

Normativos. 

Art. 2º Constituem objetivos da Monitoria 

§ 1º Contribuir com o ensino na graduação, ao apoiar professores e estudantes 

no desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem. 

§ 2º Aprofundar conhecimentos teóricos, metodológicos e práticos dos 

componentes curriculares. 

§ 3º Promover a cooperação entre discentes e docentes, estimulando a troca de 

conhecimentos. 

§ 4º Favorecer a permanência dos estudantes nos cursos de graduação. 

§ 5º Propiciar a aproximação dos monitores com o exercício da docência.   

 

II – Da Natureza 

Art. 3º A Monitoria integra o processo ensino-aprendizagem do estudante, que 

contribuirá com a formação dos demais colegas, oportunizando o 

aprofundamento de seus conhecimentos acadêmico-científicos e educativos. 

Art. 4º O Exercício da Monitoria com Bolsa de Estudos e sem Bolsa de Estudos: 

§ 1º  Nos cursos seriados, o estudante poderá candidatar-se ao Processo 

Seletivo quando tiver cursado e sido aprovado na disciplina que 
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pretende ser monitor e possuir o coeficiente de rendimento escolar 

maior ou igual a 7,0.  

§ 2º No caso das disciplinas dos cursos com matrizes curriculares modulares, 

a prova escrita e/ou oral deverá avaliar as habilidades do candidato em 

um tema específico e o candidato deverá ter cursado pelo menos um 

semestre/módulo do curso.   

§ 3º    O exercício da monitoria exige o cumprimento de 04 (quatro), 06 (seis) 

ou 08 (oito) horas semanais de atividades, definidas pelo professor-

orientador, em consonância com esta Política e Regulamento. 

§ 4º O estudante que optar por se submeter ao Processo Seletivo para o 

exercício da monitoria deverá estar regularmente matriculado no 

semestre em que estiver exercendo-a. 

Art. 5º A Monitoria com direito à Bolsa de Estudos oferece uma contrapartida financeira, 

cujo valor é objeto da Portaria n. 0034/2008 GR.  A contrapartida financeira é 

descontada na parcela de cada semestre letivo, a partir da 2ª e 6ª parcelas e 

após o preenchimento, assinatura e registro no Sistema de Gestão Acadêmica 

(SGA), do Termo de Compromisso de Monitoria com Bolsa de Estudos pelo 

monitor.  

§ 1º     A Bolsa de Estudos é concedida semestralmente por, no máximo, 4 

semestres 

letivos. Deverá ser exercida no curso de origem, onde o (a) estudante submeteu-

se ao 

Processo Seletivo.   

a) A Bolsa de Estudos é um benefício oferecido ao (à) estudante como incentivo 

ao    seu aprimoramento acadêmico.   

b) O monitor com Bolsa de Estudos não poderá receber outro tipo de benefício 

que seja incompatível com os apresentados pela Gerência Contábil 

Financeira (GCF) da PUC Goiás.   
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c) Para quaisquer valores recebidos indevidamente, será gerada uma parcela 

no valor do recebimento indevido, com juros e correção monetária, que 

deverá ser ressarcida à Instituição.  

§ 2º O monitor que concluir quatro semestres com Bolsa de Estudos tem a 

opção de continuar a monitoria, porém sem Bolsa de Estudos. Caso esse 

estudante queira exercer a Monitoria com a Bolsa de Estudos em outra 

disciplina ou com outro professor-orientador, deverá submeter-se a 

outro Processo Seletivo.  

§ 3º O monitor que houver concluído um curso de graduação na PUC Goiás, 

no qual desfrutou do benefício da Bolsa de Estudos por quatro semestres, 

se estiver cursando quaisquer outros cursos de graduação na mesma 

Instituição, somente poderá submeter-se ao Processo Seletivo para a 

Monitoria sem Bolsa de Estudos.  

 

Art 6º A monitoria sem Bolsa de Estudos pode ser exercida sem prazo estipulado, 

durante a graduação, desde que o estudante tenha o coeficiente de rendimento 

escolar maior ou igual a 7,0. 

§ 1º Se houver disponibilidade de vaga para o exercício da Monitoria com 

Bolsa de Estudos na mesma disciplina, poderá ser feita a transferência do 

monitor do exercício da Monitoria sem Bolsa de Estudos para a Monitoria 

com Bolsa de Estudos, exceto nos casos citados no inciso 3º do Art 5º. 

 

III - Da Operacionalização 

 

 

Art. 7º O Programa de Monitoria é conduzido pelas Escolas/cursos em nome da 

Coordenação de Monitoria e é de responsabilidade da Prograd, sendo 

acompanhado pela Caeme-Prograd. 
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Art. 8º São atribuições do (a) Monitor (a) 

a) conhecer e pautar-se, em suas ações, pela Política e Regulamento da 

Monitoria, e ter ciência de que as atividades contempladas pela Monitoria 

devem ser orientadas, acompanhadas e avaliadas pelo professor-

orientador; 

b) preencher com o professor o Termo de Compromisso de Monitoria (TCM); 

c) acompanhar o processo ensino-aprendizagem desenvolvido por professor 

e estudantes, tendo como referencial o PPC, a matriz curricular e o plano 

de ensino da disciplina, mediante a participação nas atividades de ensino, 

tanto no contexto da Instituição quanto em outros espaços educativos, na 

modalidade presencial e a distância; 

d) orientar os acadêmicos, individualmente ou em grupos, com vistas ao 

aprofundamento dos conteúdos em estudo, conforme os componentes 

curriculares de cada curso; 

e) utilizar as Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) 

disponibilizadas pela PUC Goiás para orientar os estudantes;  

f) informar-se sobre a Monitoria com Bolsa de Estudos e sem Bolsa de 

Estudos junto às Escolas e à Coordenação de Apoio Estudantil (CAE);  

g) participar do preenchimento junto com o professor, ao final do semestre, 

do Relatório Semestral de Atividades, segundo o cronograma estabelecido 

pela Caeme;   

h) cumprir esta Política e Regulamento de Monitoria; 

i) manter o professor-orientador e a Coordenação de Monitoria informados 

a respeito de qualquer ocorrência no exercício das atividades; 

j) participar de eventos e reuniões relacionadas à Monitoria promovidos pela 

PUC Goiás; 
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k) encaminhar o TCM à Coordenação de Monitoria do Curso, respeitando o 

calendário acadêmico. 

 Parágrafo Único: É proibido ao monitor substituir o professor-orientador em 

atividade docente. 

 

Art. 9º São atribuições do(a) Professor(a)  

a) ofertar vagas de monitoria para as disciplinas que está ministrando 

quando julgar oportuno; 

b) organizar, junto com a Coordenação de Monitoria, o processo seletivo do 

monitor; 

c) preencher com o estudante o TCM; 

d) preencher junto com o estudante o Relatório Semestral de Atividades, ao 

final do semestre e segundo o cronograma estabelecido pela Caeme;   

e) divulgar e cumprir a Política e Regulamento de Monitoria; 

f) definir horários comuns de trabalho com o monitor, a fim de garantir a 

prática conjunta do processo ensino-aprendizagem; 

g) orientar até cinco monitores por turma/sub-turmas e turno no semestre; 

h) orientar e acompanhar o monitor no desenvolvimento das atividades 

contempladas pela Monitoria, para que sua natureza seja pedagógica e 

educativa; 

i) estimular a parceria entre monitores e os demais estudantes, qualificando 

o processo ensino-aprendizagem; 

j) utilizar as TICs disponibilizadas pela PUC Goiás para orientar os monitores; 

k) incentivar os estudantes a frequentarem as atividades de Monitoria; 

l) instruir os monitores a participarem de todos os eventos relacionados à 

Monitoria promovidos pela PUC Goiás; 
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m) manter a Coordenação de Monitoria informada a respeito de qualquer 

ocorrência extraordinária no exercício da monitoria; 

n) participar de eventos e reuniões relacionados à monitoria promovidos 

pela PUC Goiás. 

 

Art. 10 São atribuições da Coordenação de Monitoria 

a) elaborar, divulgar e dar cumprimento ao edital para o processo seletivo 

da monitoria, semestralmente;  

b) informar e orientar o monitor sobre a Monitoria com Bolsa de Estudos e 

sem Bolsa de Estudos; 

c) esclarecer os monitores e professores a respeito da importância do TCM 

e acompanhar o seu preenchimento, bem como providenciar junto às 

secretarias das Escolas seu cadastro no SGA;  

d) acompanhar junto às secretarias das Escolas a atualização dos processos 

físicos relacionados ao Programa de Monitoria; 

e) receber e encaminhar o Relatório Semestral de Atividades realizadas na 

Monitoria para as secretarias das Escolas a fim de registro no SGA; 

f) divulgar e cumprir a Política e Regulamento de Monitoria; 

g) orientar e acompanhar o professor-orientador e o monitor no 

desenvolvimento das atividades da monitoria para que se revistam de 

caráter pedagógico e educativo; 

h) utilizar as TICs disponibilizadas pela PUC Goiás para orientar professores-

orientadores e monitores;  

i) promover capacitações para monitores e professores-orientadores em 

consonância com a Política e Regulamento de Monitoria; 

j) avaliar semestralmente o desempenho dos professores-orientadores; 
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k) incentivar professores e monitores a participarem de todos os eventos 

relacionados à Monitoria promovidos pela PUC Goiás; 

l) participar dos eventos e reuniões relacionadas à Monitoria promovidos 

pela PUC Goiás; 

 

Art. 11 Atribuições da Coordenação de Curso e da Direção da Escola  

a) definir a Coordenação de Monitoria; 

b) divulgar e promover o Processo Seletivo, semestralmente, tanto para o 

exercício da Monitoria com Bolsa de Estudos e sem Bolsa de Estudos, 

tendo como referência a Política e Regulamento de Monitoria.  

c) atender às solicitações da Caeme, no que se refere às questões legais, 

administrativas, financeiras e acadêmicas, responsáveis pela correta 

condução da Monitoria, com Bolsa de Estudo e sem Bolsa de Estudos, na 

Instituição; 

d) acompanhar a gestão da monitoria; 

e) acompanhar o resultado do processo seletivo da monitoria; 

f) acompanhar as capacitações para monitores e professores-orientadores 

em consonância com a Política e Regulamento de Monitoria; 

g) incentivar a participação dos monitores, dos professores-orientadores e 

da coordenação de monitoria, em eventos relacionados ao Programa de 

Monitoria, promovidos pela PUC Goiás. 

h) incentivar monitores, professores-orientadores e coordenação de 

monitoria na promoção e participação nas atividades relacionadas à 

monitoria.  

 

Art. 12 São atribuições da Coordenação de Apoio ao Estágio, Monitoria, Egresso e 

Empresas Juniores (Caeme) 
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a) apresentar e fazer cumprir a Política e Regulamento de Monitoria da PUC 

Goiás; 

b) elaborar, divulgar e dar cumprimento ao edital institucional para o 

Processo Seletivo de Monitoria com Bolsa de Estudos; 

c) divulgar e incentivar, continuamente, a prática da Monitoria sem Bolsa 

de Estudos, visto tratar-se de atividade científico-acadêmica e educativa, 

que contribui com o projeto de estudo e formação profissional do 

estudante;  

d) orientar, se for solicitada, o Processo Seletivo da Monitoria, referente à 

documentação requerida e aos encaminhamentos necessários; 

e) avaliar semestralmente o Programa de Monitoria por meio de pesquisa 

com os monitores e estudantes apoiados pelo programa;  

f) promover eventos de divulgação, formação e atualização do Programa de 

Monitoria, envolvendo estudantes, monitores, professores, professores-

orientadores e coordenação de monitoria; 

g) proceder estudos para a redistribuição das vagas de Monitoria com Bolsa 

de Estudos; 

h) solicitar às Escolas o relatório de frequência dos monitores com Bolsas da 

Organização das Voluntárias de Goiás (OVG) para contrapartida; 

i) atualizar a plataforma da Monitoria no SGA junto à Divisão de Tecnologia 

da Informação (DTI); 

j) realizar reunião de orientação, ao longo do semestre letivo, com as 

secretarias das Escolas, coordenações de monitoria, professores-

orientadores e monitores a fim de esclarecer a Política e o Regulamento 

da Monitoria da PUC Goiás e qualificar o Programa; 

k) elaborar e divulgar o Cronograma de Monitoria, semestralmente, nos 

diversos meios de comunicação da PUC Goiás; 
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l) manter atualizados e publicitados os documentos e formulários 

relacionados ao Programa de Monitoria da PUC Goiás; 

m) manter atualizadas as informações do Programa de Monitoria na página 

da Caeme-Prograd, no site da PUC Goiás. 

 

Art. 13 Atribuições da Pró-Reitoria de Graduação (Prograd) 

a) assessorar a Caeme na execução da Política e Regulamento de Monitoria; 

b) revisar, sempre que solicitada, o valor do benefício da Bolsa de Estudos 

de Monitoria; 

c) encaminhar à Reitoria, quando solicitada, a ampliação de vagas de 

Monitoria com Bolsa de Estudos; 

d) assinar os certificados de participação dos monitores e dos professores 

no Programa de Monitoria. 

 

Art. 14 Atribuições da Pró-Reitoria de Extensão (Proex) 

a) gerir a contrapartida da Monitoria com Bolsa de Estudos junto à 

Organização das Voluntárias de Goiás (OVG). 

 

Art. 15 Atribuições do Gabinete da Reitoria 

a) zelar para que a GCF, proceda correta e pontualmente, os descontos nas 

parcelas dos monitores com Bolsa de Estudos, relativos ao pagamento das 

parcelas da semestralidade, conforme a previsão do calendário 

administrativo da PUC Goiás. 

 

 

IV - Das Disposições Finais 
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Art. 16 A Monitoria, com Bolsa de Estudos e sem Bolsa de Estudos, somente poderá 

ser exercida a partir dos trâmites legais propostos por este documento.  

§ 1º  O Programa de Monitoria deve, necessariamente, incentivar a 

participação de todos os estudantes nas atividades propostas, 

independentemente da categoria relativa a bolsas, considerando que a 

monitoria, no processo de ensino-aprendizagem, contribui com a 

formação do estudante, independente de ele ser beneficiado com a 

Bolsa de Estudos.  

§ 2º Sob hipótese alguma será considerada monitoria qualquer atividade 

similar desempenhada por estudantes, a convite de professores, que 

não esteja devidamente assegurada por este Regulamento.  

 

Art. 17 Os casos omissos serão resolvidos pela Prograd e Caeme. 

 

Art. 18 A presente Política e Regulamento de Monitoria entrará em vigor a partir de 

sua aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe). 

 

Art. 19 A Política e o Regulamento de Monitoria só poderão ser alterados mediante 

propostas apresentadas e aprovadas pelo Cepe. 
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